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Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer à emenda permaneçam como estão; os 

que forem contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 14 Deputados. 

Solicito ao Relator, Deputado Prof. Reginaldo Veras, que emita o parecer pela 

Comissão de Constituição e Justiça. 

DEPUTADO PROF. REGINALDO VERAS (PDT. Para emitir parecer. Sem revisão 

do orador.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer da Comissão de 

Constituição e Justiça à Emenda nº 7 ao Projeto de Lei nº 1.346, de 2020, de autoria 

do Deputado João Cardoso, que “suspende os prazos de validade dos concursos 

públicos homologados e vigentes no âmbito da administração pública direta e indireta 

do Distrito Federal, durante a vigência do estado de calamidade pública, e dá outras 

providências”. 

Sr. Presidente, no âmbito da CCJ, considerando as falas dos nobres Relatores 

das comissões anteriores, o parecer deste Relator é pela admissibilidade da Emenda 

nº 7. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Em discussão o parecer da 

CCJ. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 
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Os Deputados que aprovam o parecer à emenda permaneçam como estão; os 

que forem contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 14 Deputados. 

Em discussão o Projeto de Lei nº 1.346, de 2020, em segundo turno. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o projeto permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O projeto está aprovado com a presença de 14 Deputados. 

DEPUTADO FÁBIO FELIX – Sr. Presidente, solicito o uso da palavra. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Concedo a palavra a V.Exa. 

DEPUTADO FÁBIO FELIX (PSOL. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, de 

acordo com a aprovação do Requerimento nº 1.706, de 2020, solicito a dispensa do 

interstício, nos termos do § 1º do art. 204 do Regimento Interno, e que se dê como 

lida e aprovada a redação final. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Esta Presidência acata a 

solicitação de V.Exa. 

Passa-se à imediata apreciação da matéria. 

Discussão da redação final do Projeto de Lei nº 1.346, de 2020, de autoria do 

Deputado João Cardoso, que “suspende os prazos de validade dos concursos públicos 

homologados e vigentes no âmbito da administração pública direta e indireta do 
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